
 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 992/97 
Súmula: Dispõe sobre reformulação  
dos anexos I, V, da Lei Municipal nº. 
816/93 (quadro pessoal), e anexo V  
da Lei Municipal nº. 979/97 e suas 
alterações e da outras providencias. 
 
 
 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Elidio Zimermam de Moraes, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Transforma-se os cargos:      

Nº. VAGAS                  DE:                       PARA: 
04                               Feitor de Obras      Pedreiro 
15                               Gari                      Auxiliar de Serviços Gerais 
12                               Operário                Servente de Serviços gerais 
46                               Zelador                 Auxiliar de Serviços Gerais 
18                               Vigia                     Servente de Serviços Gerais 
01                               Servente de Obras  Servente de Serviços Gerais 
 

Art. 2º - Extingue-se, no anexo I, os cargos de: 
Auxiliar Técnico de Edificações, Fiscal de Obras, Operador de Computador, Secretaria, 
técnico de Laboratório de Analises Clinicas; Almoxarife, Auxiliar Técnico de Higiene Dental, 
Continuo; Auxiliar Administrativo Escolar; Apontador de Obras, Auxiliar de Oficina, Feitor 
de Obras, Soldador, Vigia, Zelador. 
 

Art. 3º - Ficam criados os cargos de: 
G.O.           Nº VAGAS        CH       C.B.O.         DENOMINAÇÃO 
SEMIP.       05                    40        0.30.90       Técnico de Administração 
S.G.           90                    40        5.52.90        Auxiliar de Serv. Gerais 
 

Art. 4º - Fica criado Hora – Permanecia para os motoristas do 
Departamento de saúde, escala de sobre aviso, com permanência em sua residência, 
percebendo o equivalente a trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento 
(33,33%) da hora normal, prevista no salário base da Tabela de Vencimentos. 

 
§ Único – Quando chamados ao trabalho, receberão proporcional às horas 

extras efetivamente elaboradas. 
 
Art. 5º - Os motoristas de ônibus escolares terão jornada máxima de dez 

horas e trinta minutos (10:30), incluindo manutenção e limpeza do veiculo. 
 



§ 1º - Esta jornada será fracionada levando-se em conta o horário de saída 
e o trajeto da linha a ser cumprida. 

 
§ 2º - O trajeto e a distribuição de carga horária de cada motorista por 

turno serão especificados no Ato de designação do Executivo Municipal. 
 
Art. 6º - Ficam reajustados salários da Tabela Salarial (Anexo V) da Lei 

Municipal nº.816/93 em quinze por cento (15%), tornando-se como base o salário 
percebidos no mês de abri/97. 

 
§ Único – Os valores que extrapolam este índice são considerados como 

adequação salarial. 
 
Art. 7º - Ficam extintas na Tabela de Gratificação de Função (Anexo V) da 

Lei Municipal 979/97, a Tabela de Hora – Atividade, para os cargos de Motorista e 
Operador de Maquinas, símbolo A – B – C – D. 

 
Art. 8º - Fica criado o cargo de Coordenador do FGTS Previdência, símbolo 

GF2, no Anexo V (Tabela de Gratificação de Função). 
 
Art. 9º - O Departamento de Administração através da Divisão de Recurso 

Humanos se encarregará de tomar todas as providencias necessárias devido à 
transformação dos cargos e demais providencias previstas nesta Lei. 

 
Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 12 

dias do mês de maio de 1997.  
 
 
 
 
 

Elidio Zimermam de Moraes 
Prefeito Municipal 
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     Anexo I    
 

G.O: SEMIPROFISSIONAL 
 

Nº. DE 
VAGAS 

CH C.B.O. DENOMINAÇÃO 

05 40 3.39.90 AGENTE DE TRIBUTAÇÃO 

15 40 3.11.25 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

02 40 0.38.05 DESENHISTA 

03 40 3.19.90 FISCAL DE SAÚDE 

05 40 3.12.40 FISCAL TRIBUTÁRIO 

02 40 0.77.20 OPERADOR DE RAIO X (II) 

02 40 0.79.35 TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 

06 40 0.31.20 TÉCNICO AGRÍCOLA 

02 40 0.30.20 TÉCNICO DE CONTABILIDADE 

01 40 0.33.15 TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 

01 40 0.33.75 TÉCNICO EM SANEAMENTO 

01 40 0.33.80 TOPÓGRAFO 

05 40 0.30.90 TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 

  
 

QUADRO DE CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS 
 

    Anexo I 
 

Nº. DE 
VAGAS 

CH C.B.O. DENOMINAÇÃO 

01 40 1.21.10 ADVOGADO (A) 

02 40 0.92.20 ADMINISTRADOR (A) 

03 40 0.73.10 ASSISTENTE SOCIAL 

02 20 0.52.30 BIOQUÍMICO 

06 20 0.63.10 CIRURGIÃO DENTISTA 

01 40 0.93.10 CONTADOR 

04 40 0.71.10 ENFERMEIRO (A) 

01 44 0.29.35 ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

03 40 0.20.20 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

01 40 0.21.10 ENGENHEIRO CIVIL 

02 20 0.76.20 FISIOTERAPEUTA 

01 20 0.79.25 FONOAUDIÓLOGO (A) 

08 20 0.61.05 MEDICO (A) 

02 40 0.65.10 MEDICO VETERINÁRIO 

01 40 0.74.10 PSICÓLOGO 



       G.O: ADMINISTRATIVO 
 

Nº DE 
VAGAS 

CH C.B.O. DENOMINAÇÃO 

05 40 3.19.90 AGENTE DE SANEAMENTO 

06 40 3.94.30 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

02 40 5.99.70 AUXILIAR DE LABORATÓRIO  

18 40 3.93.10 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

01 40 3.95.20 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

01 40 3.31.15 AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

12 40 5.72.10 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

03 40 0.33.70 AUXILIAR DE SANEAMENTO 

06 40 3.80.20 TELEFONISTA  

04 40 3.80.90 TELEFONISTA DE FAX 

 
 
QUADRO DE CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS 
 
       Anexo I  
 

G.O: MAGISTÉRIO 
 

Nº DE 
VAGAS 

CH C.B.O. DENOMINAÇÃO 

35 40 5.99.90 ATENDENTE DE CRECHE 

10 40 5.31.60 MERENDEIRA 

04 20 1.49.40 ORIENTADORA EDUCACIONAL 

01 20 1.42.90 PROFESSOR LICENCIATURA CURTA  

40 20 1.42.90 PROFESSOR LICENCIATURA PLENA 

05 20 1.42.20 PROFESSOR SEM ESPECIALIZAÇÃO 

27 20 1.42.20 PROFESSOR LEIGO 

150 20 1.42.20 PROFESSOR MAGISTÉRIO 

50 40 5.52.20 SERVENTE ESCOLAR 

04 20 1.49.30 SUPERVISOR EDUCACIONAL 

 
 

QUADRO DE CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS  
 

    Anexo I  
 

G.O: SERVIÇOS GERAIS 
 

Nº DE 
VAGAS 

CH C.B.O. DENOMINAÇÃO 

18 40 3.19.90 AGENTE DE POSTO FISCAL 

25 40 0.72.90 AGENTE DE SAÚDE 

90 40 5.52.90 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 



02 40 0.33.90 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

06 40 9.81.50 BARQUEIRO 

02 40 9.02.40 BORRACHEIRO 

08 40 9.54.10 CARPINTEIRO 

01 40 8.55.10 ELETRICISTA MANUTENÇÃO INSTALAÇÃO 

04 40 6.39.40 JARDINEIRO 

03 40 8.43.20 MECÂNICO MAN. VEÍCULOS AUTOMOTORES 

03 40 8.45.10 MECÂNICO DE MAQUINA PESADA 

03 40 7.01.83 MESTRE DE OBRAS 

40 40 9.85.10 MOTORISTA 

01 20 0.77.20 OPERADOR DE RAIO X (I) 

25 40 9.89.15 OPERADOR DE MAQUINAS 

15 40 9.51.10 PEDREIRO 

01 40 9.31.20 PINTOR 

120 40 5.52.90 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

“GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO” 
 

ANEXO V – Lei Municipal nº. 992/97      MÊS: MAIO/97 
 

Nº. VAGAS                                    DENOMINAÇÃO     SÍMBOLO 

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS GF – 2 

01 DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL GF – 2 

01 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAS GF – 4 

01 DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS GF – 4 

01 JUNTA DO SERVIDOR MILITAR GF – 1 

01 DETRAN – CARTEIRA PROFISSIONAL GF – 1 

01 SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO GF – 3 

01 COORDENADOR DO FGTS E PREVIDÊNCIA GF – 2  

 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  

01 DIVISÃO DE CONTABILIDADE GF – 2 

01 DIVISÃO DE TESOURARIA GF – 2 

01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO GF – 2  

01 DIVISÃO DE EMPENHO E ARQUIVO GF – 2  

 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO GF – 2 

01 DIVISÃO DE CULTURA GF – 2 

01 DIVISÃO DE ESPORTES GF – 2  

01 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO GF – 5  

01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GF – 2 

01 COORDENADOR DE MERENDA ESCOLAR GF – 3  

01 COORDENADOR DE CRECHE GF – 3  

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   

01 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA GF – 2 



01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GF – 4 

01 DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS GF - 4  

 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  

01 DIVISÃO SOCIAL GF – 2 

01 DIVISÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA  GF – 4 

 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E VIAÇÃO  

01 DIVISÃO DE VIAÇÃO  GF – 2  

01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GF – 2 

01 DIVISÃO DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA GF – 2 

01 DIVISÃO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE GF – 2 

01 DIVISÃO DE OBRAS, ENGENHARIA E URBANISMO GF – 2  

 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

01 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS GF - 2 

01 DIVISÃO DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO GF - 4 

 
 

         SÍMBOLO         VALOR (R$) 

           GF – 1            255,00 

           GF – 2            167,47 

           GF – 3            150,00 

           GF – 4            135,00 

           GF – 5              86,54 

 
 
 
 
Publicado no Jornal Novo Horizonte, dia 14 de Maio de 1997, paginas 18 e 19. 


